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PORTARIA N° 87/2023

EDIVAL PEREIRA ROSA, Presidente da Câmara da Estância 
Turística de Salto, no uso de suas atribuições que Lhes são conferidas por Lei, faz saber:

Art. 1°. Fica estabelecido que a servidora MONIZE BETTIOL, 
matrícula n° 66, ocupante do emprego público de oficial de apoio, cumprirá sua jornada de 
trabalho das 08h30mim às 17h30min de segunda-feira a sexta-feira, com intervalo de 
intrajornada de 01 (uma) hora, qual seja, das llh às 12h.

Art. 2°. A redução do intervalo de intrajornada e a alteração do 
horário de trabalho não gera direito adquirido, podendo ser alterados a qualquertempo a critério 
da autoridade competente.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Comunique-se o teor desta Portaria às partes interessadas.

Registre-se e Cumpra-se.

Sala das Reuniões,
19 de dezembro de

EDIVAL

2o Secretário

Registrada na Secretaria Administrativa da Câmara da Estância
Turística de Salto e afixada no local de costume em 19 de dezembro de 2.023.

Rosangela Candelária’Mantovani Martins
Secretária Legislativa de Administração
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